
 

Rua Potsdam, nº 159 – Vila Hamburguesa – São Paulo/SP – CEP: 05318-030 
Telefone: (11) 3838-3333 – E-mail: licitacoes@atombrasil.com 
CNPJ: 06.983.188/0001-11 – Inscrição Estadual: 116.892.290.110 

 
AO(À) ILUSTRÍSSIMO(A) SR(A). PREGOEIRO(A)/AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO RESPONSÁVEL 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – BOA ESPERANÇA – ESTADO DE MINAS GERAIS 
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE HERBICIDA, CONFORME REQUISITOS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

A empresa NÚCLEO SAÚDE AMBIENTAL E AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.983.188/0001-11, 
com sede na Rua Potsdam, nº 159 – Vila Hamburguesa – São Paulo/SP – CEP: 05.318-030, neste ato representada, 
por seu Sócio Diretor, o Sr. Paulo Roberto Guillaumon Cortez, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
26138436 SSP/SP e CPF nº 174.063.478-04, com escora no Art. 164º da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e de 
acordo com as exigências do item “14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO” do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025, vem respeitosa e tempestivamente, a presença da autoridade 
responsável apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, o que passa a fazer nos termos a seguir: 

 
A empresa licitante, ao analisar atenciosamente o Edital e seus anexos, encontrou pontos de dúbia interpretação 

em relação a pretensão aquisitiva descrita no “Anexo I – Termo de Referência” que, caso não seja esclarecida, podem 
resultar na compra de insumos não permitidos pela Legislação Vigente e que não atenderão as necessidades da 
Secretaria Requisitante. 
 

Observamos que o descritivo do item 01 (Herbicida) do Anexo I não especifica se os produto ofertados devem ser 
de formulação N.A. – Não Agrícola com Registro no IBAMA, ou Formulação Agrícola com Registro no MAPA, lembrando 
que este último é destinado apenas a culturas. 

 
 

Vejamos o que informa a Justificativa do certame descrita no Anexo I: 
“3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A aquisição do produto, justifica-se pela necessidade de controlar e inibir crescimento de plantas e vegetações 
indesejadas nas Estações de Tratamento de Água e Esgoto e Elevatórias. Trata se o pedido requisitado pelo 
Departamento de Água e Esgoto para atender e auxiliar os trabalhos da limpeza externo e sanar o controle dos 
matos das calçadas e pátios, a aquisição desse material busca facilitar os trabalhos e otimizar o serviço de 
limpeza. A funcionalidade e as rotinas operacionais do SAAE impõem preocupação com a gestão eficiente de todas 
as aquisições de bens e serviços, assegurando que estes se mantenham em níveis compatíveis com a continuidade 
de suas atividades operacionais.” (grifo/negrito nosso) 
 
Ao observarmos a aplicação a que se destina o item licitado podemos concluir que o produto pretendido deve ser 

de utilização “Não Agrícola”, porém, se não especificado, a probabilidade é de que as licitantes irão cotar Herbicidas 
Agrícolas, por serem de menor custo.  
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Ao deixar dúvidas sobre a destinação extada dos itens e a especificação completa de cada um, é comum que 

diversas empresas cotem no processo apenas produtos de uso AGRÍCOLA por possuírem valor menor, porém 
esclarecemos que produtos de uso AGRÍCOLA não podem ser usados nas áreas especificadas no Edital. 

 
A Lei Federal nº 7.802/1989 e Decreto nº 4.074/2002, estabelecem que os agrotóxicos somente poderão ser 

produzidos, manipulados, importados, exportados, comercializados e utilizados no território nacional se previamente 
registrados no órgão federal competente, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos 
setores de agricultura, saúde e meio ambiente. 

 
Conforme disposto no inciso II, Artigo 7º do Decreto nº 4.074/2002, que regulamenta a referida Lei, cabe ao 

Ministério do Meio Ambiente realizar a avaliação ambiental dos agrotóxicos, seus componentes e afins, estabelecendo 
suas classificações quanto ao potencial de periculosidade ambiental (PPA). Por meio do inciso VIII Artigo 2º do Anexo I 
do Decreto nº 8.973/2017, desta forma delegou-se ao Ibama a competência para realizar a análise, registro e controle 
de agrotóxicos, seus componentes e afins: 

 
Vejamos o que diz o Artigo 7º do Decreto nº 4.074/2002 
“Art. 7o  Cabe ao Ministério do Meio Ambiente: 
I - avaliar os agrotóxicos e afins destinados ao uso em ambientes hídricos, na proteção de florestas nativas e de 
outros ecossistemas, quanto à eficiência do produto; 
II - realizar a avaliação ambiental, dos agrotóxicos, seus componentes e afins, estabelecendo suas classificações 
quanto ao potencial de periculosidade ambiental; 
III - realizar a avaliação ambiental preliminar de agrotóxicos, produto técnico, pré-mistura e afins destinados à 
pesquisa e à experimentação; e 
IV - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos e pré-misturas e afins destinados ao uso 
em ambientes hídricos, na proteção de florestas nativas e de outros ecossistemas, atendidas as diretrizes e 
exigências dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Saúde.” 
 
Sendo assim, resta claro que os herbicidas a serem utilizados em áreas não agrícolas devem possuir Registro no 

IBAMA, por este motivo, pedimos que seja especificado em Edital que os herbicidas requeridos são “Não Agrícolas”, e 
devem possuir registro no IBAMA. 

 
Diante de todo o exposto supracitado, a empresa Núcleo Saúde Ambiental e Agropecuária LTDA, REQUER 

RECEBIMENTO e ESCLARECIMENTO do tópico citado a fim de que sejam cotados produtos dentro da Legislação Vigente.  
 
São Paulo/SP, 26 de Março de 2025. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4074.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Decreto/D8973.htm
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.983.188/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/08/2004

 
NOME EMPRESARIAL
NUCLEO SAUDE AMBIENTAL E AGROPECUARIA LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATOM SAO PAULO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R POTSDAM

NÚMERO
159

COMPLEMENTO
TERREO

 
CEP
05.318-030

BAIRRO/DISTRITO
VILA HAMBURGUESA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GERENCIA.ADM@ATOMBRASIL.COM

TELEFONE
(11) 3838-3333

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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